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Seguradora não pode assumir prerrogativas processuais do consumidor em ação regressiva (STJ)

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos (Tema
1.282), fixou a tese segundo a qual "o pagamento de indenização por sinistro não gera para a
seguradora a sub-rogação de prerrogativas processuais dos consumidores, em especial quanto
à competência na ação regressiva".

Com a definição da tese, podem voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em recurso
especial que estavam suspensos à espera da fixação do precedente qualificado. O entendimento
deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes.

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso repetitivo, enfatizou que a seguradora não pode se
sub-rogar nas prerrogativas processuais, uma vez que tais benefícios são exclusivos da condição
personalíssima do consumidor. "Muito embora a sub-rogação seja a regra nos contratos de seguro,
existem limitações acerca de direitos, ações, privilégios e garantias em que se sub-roga o novo
credor", afirmou.

Sub-rogação se restringe à transferência de direitos de natureza material

A relatora destacou que, ao longo dos anos, a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de que
a sub-rogação se restringe à transferência de direitos de natureza material, não alcançando
prerrogativas processuais vinculadas a condições personalíssimas do credor.

Nancy Andrighi apontou que, como consequência desse entendimento, o novo credor pode exercer
os direitos materiais que caberiam ao credor original, tais como garantias reais, garantias
fidejussórias ou pessoais, juros e poderes formativos inerentes ao crédito.

No entanto, a relatora ponderou que não é possível a sub-rogação da seguradora em normas de
natureza exclusivamente processual que decorrem de um benefício conferido pela legislação
especial ao indivíduo considerado vulnerável nas relações jurídicas, conforme previsto nos artigos
6º, inciso VIII, e 101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Seguradora não está em posição de vulnerabilidade na relação de consumo

A ministra enfatizou que o artigo 101, inciso I, do CDC, que assegura ao consumidor o direito de
escolher o foro de seu domicílio, não pode ser estendido à seguradora, pois esta não ocupa posição
de vulnerabilidade na relação de consumo. A relatora destacou que essa regra processual tem o
propósito de equilibrar as relações de consumo, garantindo ao consumidor um acesso mais fácil à
Justiça.

"Busca-se, mediante tal benefício legislativo, privilegiar o acesso à Justiça do indivíduo que se
encontra em situação de desequilíbrio. Trata-se, portanto, de norma processual que decorre de
condição pessoal (consumidor) e que deve ser examinada em cada relação jurídica, não podendo
ser objeto de sub-rogação, nos termos do artigo 379 do Código Civil", disse.

Além disso, Nancy Andrighi afastou a possibilidade de inversão do ônus da prova em favor da
seguradora, destacando que esse benefício, previsto no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, é exclusivo do
consumidor e não pode ser objeto de sub-rogação, pois decorre diretamente de sua condição na
relação de consumo. A ministra destacou que eventual inversão do ônus da prova poderá ocorrer
com fundamento nas normas gerais do Código de Processo Civil (CPC) e na aplicação da teoria da
distribuição dinâmica do ônus da prova, quando cabível.

"Assim, conclui-se que a sub-rogação transfere ao novo credor direitos, ações, privilégios e
garantias do primitivo, em relação à obrigação de direito material, contra o devedor principal e os
fiadores, não sendo admissível a sub-rogação nos direitos processuais decorrentes de condição
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personalíssima de consumidor, como o é a faculdade de promover a ação no foro de seu domicílio
(artigo 101, inciso I, do CDC) e a possibilidade de inversão do ônus da prova com fundamento no
artigo 6º, inciso VIII do CDC", concluiu.

Leia o acórdão no REsp 2.092.308

REsp 2092308

Fonte: STJ, em 07.03.2025
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